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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI
GABINETE DO PREFEITO
OFICIO N° 047/2019 Pirai-RJ, 10 de maio de 2019.

Exmo. Senhor Presidente

Vimos' através do presente, encaminhar a Vossa Exceléncia resposta a
indicagéo aprovada pelo Plenario deste Poder Legislativo, conforme abaixo discriminado:

indicagéo n° 241/2019

Autor: Vereador Luiz Fernands Collusi-dunior

Objeto: Melhoria da iluminagdo publica e criacgdo de projeto urbanistico e esportivo no
Gramadéo de Santanésia.

Consideragées:

Submetida a indicag&o para a Secretaria de Obras e Urbanismo tendo sido informado
que estar&o incluindo nas prioridades os estudos de viabilidade do projeto.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e

—Aten BQte.
Affonso José SoaresFil

Secretério Mdmnigipal de

consideracéo.

Exmo. Senhor

Alex Joaquim da Silva

Presidente da Camara Municipal de Pirai
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